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LEI N° 1804/2025 
 

ALTERA A LEI Nº 1.529, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021, 
QUE DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA ATENDER A 
NECESSIDADES DE PESSOAS FÍSICAS OU GRUPO 
FAMILIAR EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E 
RISCO SOCIAL; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 1.529/2021, que dispõe sobre a destinação e 
utilização de recursos orçamentários para atender a necessidades de pessoas físicas ou grupo 
familiar em situação de vulnerabilidade e risco social, alterando-lhe o Artigo 2º, III, o qual vigorará 
com a seguinte redação: 

Art. 2º - …………………………………………………………………………………………… 

………………………………………………………………………………………………………… 

(...) 

III - Prestação de Auxílio Financeiro para Alimentação e Transporte de trabalhadores 
pocinhenses que laborem em outros centros urbanos, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais); 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

EM, 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO. Aber-
tura da sessão pública: 08:00 horas do dia 19 de Novembro de 
2025. Início da fase de lances: 08:10 horas do dia 19 de No-
vembro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normati-
va nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 
Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.lici-
tanet.com.br; www.gov.br/pncp.

Pocinhos - PB, 04 de Novembro de 2025
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 00011/2025

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência 
Eletrônica nº 00011/2025, que objetiva: OBRAS DE CONSTRU-
ÇÃO DA COBERTA DA CRECHE DE 100 ALUNOS; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos cons-
tantes do processo correspondente, os quais apontam como pro-
ponente vencedor: LUMAR ENGENHARIA LTDA - R$ 206.356,68.

Pocinhos - PB, 05 de Novembro de 2025
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 00011/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA 
COBERTA DA CRECHE DE 100 ALUNOS; DESIGNO os servidores 
Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, como Gestor; e Fernando 
Gomes Araújo Filho, Engenheiro Civil, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Concorrência Eletrônica nº 00011/2025, especial-
mente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido con-
trato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 05 de Novembro de 2025
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário
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EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA COBERTA DA CRECHE DE 
100 ALUNOS. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 
00011/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
1006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 1006.12.361.1004.2011 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – 
MDE – 1006.12.365.1004.1006 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES – 4490.51.00.00 – OBRAS 
E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 05/11/2026. PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria 
de Educação, e: CT Nº 00223/2025 - 05.11.25 - LUMAR ENGE-
NHARIA LTDA - R$ 206.356,68.
-----------------------------------------------------------------------
**************************************************


